
                          

 
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

                                   ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

CNPJ 95 587 770/0001-99 
 

                                          Rua 7 de Setembro, 720         -            Centro          -         Telefax (0**42) 3653-1122 
 

                                         85340-000                -             Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- --------------- 

 

 

RATIFICAÇÃO DE DECISÃO DE RECURSO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2025 

 

LICITAÇÃO: Concorrência Eletrônica nº 03/2025 

TIPO: Menor Preço por Lote 

OBJETO: Contratação de empresa (construtora) para pavimentação asfáltica em 
CBUQ, sobre pedras irregulares, calçadas, acessibilidade e sinalização em vias 
públicas na cidade de Rio Bonito do Iguaçu, conforme convênio celebrado entre a 
Secretaria de Estado das Cidades - SECID, Agencia de Fomento do Estado do 
Paraná e o Município de Rio Bonito do Iguaçu. 

ASSUNTO: Ratificação de Julgamento de Recurso Administrativo. 

 

O Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 
95.587.770/0001-99, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, SEZAR 
AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de identidade nº 1.420.491/SSP/PR e CPF 
nº 333.481.709-15 no uso de suas atribuições legais, em observância aos 
procedimentos estabelecidos no art. 165 § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, após 
apreciação do Julgamento do Recurso Administrativo, referentes à 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2025, interpostos pela(s) empresa(s) SMZ 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ 23.710.246/0001-52 e P WEIRICH 
OBRAS LTDA - CNPJ 46.733.872/0001-60, decido RATIFICAR a decisão tomada 
pelo(a) Agente de Contratação, por seus próprios fundamentos.  
 
 
Rio Bonito do Iguaçu-PR, 24 de junho de 2025 
 
 
 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 
Prefeito Municipal 
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